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{'1 rv^onde dos Arcos, Vice Rei e Capitão General de Mar e Terra do Estado do JBrazil, Amigo: Eu o Principe Regente vosenvio inuitosau- 
dar, como aquelle que amo. Tendo consideração a que a pratica de se­rem revistas no Conselho de Justiça deste Reino as Sentenças dos Con­
selhos de Guerra processados nos Meus Dominios Ultramarinos, retar da sempre a execução das penas impostas aos delinquentes, cujo prom- 
pto castigo, alein de fazer a parte mais essencial da Administração da Justiça, he o meio mais effieaz de prevenir os delidos, e o que prin­cipalmente se deve observar a respeito dos Corpos M ilitares, a fim de os conter naquella disciplina, e subordinação de que depende o socego 
Publico, e a defeza dos Estados: E altendendo por outra parte a que os réoe sendo obrigados, em razão da distancia daquolle Tribunal, a es­
perar longo tempo nas prizões, que os seus processos sejão finalmente decididos, sofrem incominodos, e prejuízos graves , constituindo-se por isso merecedores das Minhas Paternaes Providencias: Querendo occor- 
rer a inconvenientes de tanta ponderação, e tão contrarios ;í indefectí­vel Justiça, que sempre costumo administrar: Hei por bem (conforman­do-Me com o parecer do Conselho Ultramarino em Consulta de 20 de Outubro de mii oito centos e quatro) crear nessa Capitania para o co­
nhecimento em ultima Instancia de todos os Processos Militares, com- prehendendo os de crime capital, que se formarem assim no Districto 
da mesma Capitania, como nos de Minas Geraes, Goyazes, e São Pau­lo (posto que independentes) huin Conselho de Justiça a que devereis presidir com voto decisivo, no caso de empate, eem que servir,-í dc Re­lator o Ouvidor do Crime da Relação dessa Cidade, ou quem seu lu­gar exercer, tendo por Adjunclos além de dois Ministros dos mais an­
tigos da mesma Relação, trez Officiaes da maior Patente da Tropa de Linha, e sendo tanto estes como aquellos substituidos, em falta ou im­pedimento, pelos que por graduação, e antiguidade immediatamente s;- lhes seguirem, os quaes todos nos dias, que lhes forem assignados por vos, ou por quem vossas vezes fizer naquella presidencia, que se­
ré sempre o Vogal Militar mais graduado, deverão ajuntar-se de tarde para ;is suas sessões na Caza da sobreditu Relação, servindo-se dos Ofli- ciaes deste Tribunal, que precisos forem para o expediente do Conse­
lho novamente estabelecido: E afim que não sofrão demora os negocios 
de semelhante natureza, logo que acabem de decidir-se em Primeira Instancia os Conselhos de G uerra processados nas Capitanias acima men­cionadas , serão estes remettidos sem perda de tempo ao Presidente do referido Conselho de Justiça, para que convocando immediatamente os Juizes respectivos, faça com a possível brevidade propòr e julgar os 
Processos, segundo as Leis Militares existentes, em quanto senão pu­blica o Codigo Penal Militar, a que Tenho Mandado proceder, devendo porem subir d Minha Real Presença, primeiro que se executem , asS& 2
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Sentenças dos réus , <|iio tiverem maior potente que a de Capitão, para 
que a respeito dellas Lu haja de Resolver o que for mais conveniente ao Meu Real Serviço. O que assim tereis entendido e fareis executar, 
sem embargo da Resolução de sete de Dezembro de mil setecentos no­
venta e seis, Carla Regia de nove de Novembro de mil oitocentos e dois, e de todas o quaesquer Leis, Regimentos, ou Determinações em contrario, que paia este fim súmente Sou servido revogar, como se de 
cada huma fizesse individual e especifica menção. Escrita em Mafra aos 2'j de Novembro de 180G. — Principe. — Para o Conde dos Arcos.

Nos Manuscriplos de J. A. Saltcr 
de Mendonça.
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